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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE SANTA LUZIA

CNPJ: 06.191.001/0001-47
Av. Nagib Haickel, s /n ° -  Centro, CEP: 65.390-000 / Santa Luzia -  M aranhão

PRIM EIRO  TERMO ADITIVO 

(PREGÃO ELETRÔNICO N 0 017/2021)

OBJETO:

Contratação de pessoa ju ríd ica  especializada p a ra  
prestação dos serviços de cessão de direito de uso de 
software de arrecadação e recuperação de créditos 
tributários, compreendendo a instalação, 
param etrização, customização, implantação, 
treinamento, m anutenção e fornecim ento de 
atualizações do aplicativo.

I N S T I T U T O  B R A S IL E IR O  D E  A D M I N I S T R A Ç Ã O  M U N I C I P A L  - I B A M

C N P J :  3 3 .6 4 5 .4 8 2 /0 0 0 1 -9 6 .

CONTRATO N° 194/2021 
PROG. ADÍVÍ. N° 016/2021



Proc. W'._ p / é / j x : a (
Folha N°: < ^ 0 /
Rubrica;____ '

instituto brasileiro de 
odministroçQO municipal

Rio de Janeiro, 2 de junho de 2022.

At.
Secretaria de Finanças 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Estado do Maranhão

Senhores,

Ref.; Renovação Contrato n°. 194/2021

Reportamo-nos ao contrato em referência, celebrado entre o Município de Santa Luzia/MA e o 
ISAM, cujo prazo de vigência se encerra em 08/07/2022, para solicitar a V. Sa. a adoção das 
providências necessárias à prorrogação do mesmo, visando à manutenção e continuidade do 
assessoramento técnico prestado por este Instituto.

Neste sentido, solicitamos a renovação por 12 meses, e propomos a manutenção das demais 
condições estabelecidas em contrato.

Reiteramos nossa expectativa em continuar colaborando com o Governo Municipal, e nos 
colocamos à disposição para esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Sergi
Superii

e lu iz
endente Administrativo e Financeiro

Tel.: +55 21 2142 9797
email; ibom@lbam.org.br 
www.ibom.org.br

Ruo Buenos Aires n° 19 -  Centro
CEP: 20070-021
Rio de Joneiro -  RJ -  Brasil

mailto:ibom@lbam.org.br
http://www.ibom.org.br


Proc. W \/2 L Ã lM 2 d  
Folha N°:
Rubrica: -------------

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47
________ Av. Nagib Haickel, s /n ° -  Centro, CEP: 65.390-000 / Santa Luzia -  M aranhão________

S a n ta  Luz ia /M A , 27  de  ju n h o  de  2022 . 

A o
S e to r de  L ic ita çã o  -  C PL.

P re zad o  S enho r,

S o lic ita -s e  de  V o s s a  S e n h o ria  d e te rm in a r p ro v id ê n c ia s  n e c e s s á ria s  para  que  
se ja  fo rm a liz a d o  o 1° TERMO ADITIVO de  co n tin u id a d e  d os  s e rv iço s  p re s ta d o s  co n fo rm e  o 
a rtig o  n° 57, in c iso  IV  da  Lei n° 8 .6 6 6 /9 3  re fe re n te  ao  Contrato n° 194/2021 do  Pregão 
Eletrônico n° 017/2017, firm a d o  e n tre  a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
a tra v é s  da  S e c re ta ria  M u n ic ip a l de  G o v e rn o  e  a e m p re sa , INSTITUTO BRASILEIRO DE 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL -  IBAM, CNPJ: 33.645.482/0001-96.

C u m p re  in fo rm a r que  o  co n tra to  fo i ce le b ra d o  em  0 8 /0 7 /2 0 2 1 , pa ra  Contratação 
de pessoa jurídica especializada para prestação dos serviços de cessão de direito de 
uso de software de arrecadação e recuperação de créditos tributários, compreendendo a 
instalação, parametrização, customização, implantação, treinamento, manutenção e 
fornecimento de atualizações do aplicativo, com  sua  v ig ê n c ia  a té  0 8 /0 7 /2 0 2 2 .

A  so lic ita ç ã o  d a r-se -á  em  v irtu d e  da  p ro rro g a çã o  do  c o n tra to  a c im a  c itado , pe lo  
p ra zo  de  m a is  12 (d o ze ) m eses .

N o a g u a rd o  d as  p ro v id ê n c ia s  a se re m  d e te rm in a d a s  p o r V .S a., a p ro v e ita -s e  a 
re n o v a r n o ssa s  co n s id e ra ç õ e s  e  ap reço .

A te n c io s a m e n te ,

JUCENARIA SANTOS FRAZAO 
Secretária Municipal de Governo e Gestão 

Portaria n° 003/2021

S E C R U T A R I A  D E

GÕ¥ÉK^õ
F A Z E N D O  M U I T O  M A i S

P R E F E I T U R A  D E

SÂMTA LUZIA
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47
______ Av. Nagib Haickel, s /n °-C en tro , CEP: 65.390-000 / Santa Luzia -  M aranhão

DESPACHO

CONTRATO N° 194/2021.
PROC. ADM. N° 016/2021.
PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2021.

D e a co rd o  co m  as in fo rm a çõ e s  c o n s ta n te s  n es te  p ro cesso , re a lizo  o s  se g u in te s  

e n c a m in h a m e n to s ;

a) A o  S e to r de  C o m p ra s  pa ra  s o lic ita r  p e sq u isa s  de  p re ço  de  m e rcad o .

b) À  C o n ta b ilid a d e  p a ra  in fo rm a r a e x is tê n c ia  de  sa ld o  em  d o ta çã o  o rça m e n tá ria

c) À  P ro c u ra d o ria  G e ra l d o  M u n ic íp io  - PG M , pa ra  e m is s ã o  de  p a re c e r ju ríd ico .

S a n ta  Luz ia  - M A , 2 8  de  ju n h o  de  2022 .

Proc. N”: n /6 (J -c^X j
Polha N°:_ JDg? r
Rubrica:________

JUCENARIf 9A;^T0S FRAZAO 
Secretária Municipal de Governo 

Portaria n° 003/2021

S E C R E T A R I A  D EGOVERWO
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S

IT T it... /. Q J>

P R E F E I T U R A  D E

SANTA LUZIA
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S

R ü l S



ESTADO DO M  AR AN H AO
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47

SETOR DE COMPRAS
Av. N ag ib  H a icke l - Cep: 6 5 .3 9 0 -0 0 0 /S an ta  Luzia - M A

Proc. W \J 2 I£ jU :B ÍJ
Folha
Piihrinr.-

SOLICITAÇÃO DE COTAÇAO DE PREÇOS

Santa Luzia/MA, 28 de junho de 2022.

Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA 
Setor de Compras

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação dos serviços de cessão de direito de 
uso de software de arrecadação e recuperação de créditos tributários, compreendendo a instalação, 
parametrização, customização, implantação, treinamento, manutenção e fornecimento de atualizações do 
aplicativo.

Prezado Sr(a).,

Convidamos vossa Senhoria a apresentar cotação de preços para os itens abaixo discriminados.

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. UNITÁRIO TOTAL

01

Prestação dos serviços de cessão de direito de uso de 
software de arrecadação e recuperação de créditos tributários, 
compreendendo a instalação, parametrização, customização, 
implantação, treinamento, manutenção e fornecimento de 
atualizações do aplicativo.

Mês 12

Em caso de dúvida, entrar em con 

Atenciosamente,

santaluzia@hotmail.com

E DA SILVA
énto de Compras 

ía N° 056/2021

SETOR

COMPRAS
FAZENDO MUITO MAIS

P R E F E I T U R A  DÊ

SANTA LUZIA
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S

mailto:santaluzia@hotmail.com


Proc. N°: i /
Folha N°: ~ O o r - -

Rübrica:- ~ ~ ^ I I ^

s  I  s  c  e  m  e  s

C am po G rande /M S , 29 de  ju n h o  de  2022

À  P re fe itu ra  M un ic ipa l de S a n ta  L u z ia /M A

S e to r  d e  C o m p ra s

P re za d o s ,

Em resposta  a so lic itação  de  O rçam ento  confo rm e ob je to  descrito  aba ixo  segue:

R E L A Ç Ã O  D O S  IT E N S

IT E M D E S C R IÇ Ã O U N D Q TD U N IT Á R IO T O T A L

01

P re s ta ç ã o  d o s  s e rv iç o s  d e  c e s s ã o  d e  
d ire ito  d e  u s o  d e  s o ftw a re  d e
a rre c a d a ç ã o  e  re c u p e ra ç ã o  d e  c ré d ito s  
tr ib u tá r io s , c o m p re e n d e n d o  a in s ta la ç ã o , 
p a ra m e tr iz a ç ã o , c u s to m iz a ç ã o ,
im p la n ta ç ã o , tre in a m e n to , m a n u te n ç ã o  e  
fo rn e c im e n to  d e  a tu a liz a ç õ e s  d o
a p lic a tiv o .

M Ê S 12 R $  8 .8 0 0 ,0 0 R $ 1 0 5 .6 0 0 ,0 0

V a lidade  da P roposta : 60 dias.

A tenc iosam ente

ELTON HEITOR Assinado de forma digital por 
ELTON HEITOR

PRO CO PIO:63793520153 pr o c o p io :63793520is 3
Dados: 2022.06.29 11 ;11:22 -04:’00'

O S H IR O  &  P R O C Ó P IO  L T D A  A G A E M E T E C  
S IS T E M A S  C N P J N° 16 .366 .389 /0001  -23

Agaemetec Sistemas 
CNPJ; 16.366.389/0001-23 

Rua Américo Rodrigues de Almeida, 320 
Alto São Francisco -  CEP; 79.116-160 Campo Grande / MS

wwvv.aaaemetec.com.br



Pmr.. N°:

O I Q C O O ORubrica: Gcsiâo <•' T(-;<:!'ok>9ió} g

PROPOSTA N2 1408/2022

P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  DE S A N T A  L U Z IA /M A

A  S IG C O R P  T E C N O L O G IA  D A  IN F O R M A Ç Ã O  LT D A , inscrita  no C N P J/M F  sob  o n° 07 .876 .589 /0001 -35 , com  sede 

em  B a ru e r i -  SP, na A v e n id a  C a u a x i, n ° 293  - 5o a n d a r  - A lp h a v il le  In d u s tr ia l,  C EP : 06454-943 , lE : Is e n ta , e -m ail: 

c o m e rc ia l@ s ig c o rp .c o m .b r , T e le fone : (11) 4153-2945 , ap resen ta  sua p roposta  de  preços para  o a tend im en to  do 

ob je to  descrito  aba ixo.

O B JE T O : C on tra tação  de pessoa ju ríd ica  espec ia lizada  para  p restação  dos se rv iços  de cessão  de d ire ito  de uso de 

so ftw are  de  a rrecadação  e recupe ração  de créd itos  tr ibu tá rios , com preendendo  a ins ta lação , pa ram etrização , 

custom ização , im p lan tação , tre inam ento , m anu tenção  e fo rnec im en to  de  a tua lizações do ap lica tivo .

I
TABELA 1 - Planilha de Formação do Preço M édio Fixo

LOTE ÚNICO - Licença para uso de Sistema (Software) de Gestão Pública Integrada, com suporte técnico e atualizações de versões.

Preço Médio

Item Descrição Unidade Qtde VALOR

Unitário Totai

Prestaçao dos serviços de cessão de direito de uso de software de 
arrecadação e recuperação de créditos tributários, compreendendo a 
instaiação, parametrização, customização, implantação, treinamento, 
manutenção e fornecimento de atualizações do aplicativo.

Mês 12 R$ 9.000,00 

Total da Proposta:

R$ 108.000,00

R$ 108.000.00

V A L O R  T O T A L  D A  P R O P O S T A : R$ 108 .000 ,00  (Cento e Oito m il Reais).

P R A ZO  DE V IG Ê N C IA  D O  C O N T R A T O : 12 (doze) m eses

V A L ID A D E  D A  P R O P O S T A : P roposta  vá lida  po r 60  (sessen ta ) d ias con tados da data da em issão  desta  proposta  

ÍL o m e rc ia l.

A presente proposta de preços, é uma estimativa, e não vincula a nossa participação no almejado processo a ser instaurado por 
esta municipalidade, devendo ainda ser salientado, que os produtos desaitos podem sofrer alterações em sua precificação em 
vista da constante evolução tecnológica e a sua adequação para implementação que influencia diretamente os custos e o 
fornecimento da tecnologia.

Cordialmente, 07.876.589/0001-35l
/  7 '

ED SO N  F R A N Ç A  M A R C O N D E S  
D IR E TO R  C O M E R C IA L

,»<i, c.!-.’ ?', r : 'i '-.«"'íü?
c,:') i j

GARÜERl • SP

SIGCORP Tecnologia da Informação LTDA. ■ sigcorp.com.br
Av. Cauaxi, 293 -5 o Andar - Edifício Alpha Green Business Towcr - Alphaviiie industria!

Barueri - SP- CEP; 06454-943 - Fone: (11) 4153-2954

mailto:comercial@sigcorp.com.br
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Proc. N0:_ 
Folha N°l  

n  / / i^ b r ic a ;

\
~ y ^ A

m ttí ta t f« 3 A  ii»otnA?!a

P R O P O S T A  DE PR EÇO

P re fe itu ra  M u n ic ip a l d e  S a n ta  L u z ia /M A  
S e to r  d e  C o m p ra s

Proc.
Folha N°: (O ò  4 -  
Rubrica:

O B J E T O : C o n tra ta ç ã o  d e  p e s s o a  ju r íd ic a  e s p e c ia liz a d a  p a ra  p re s ta ç ã o  d o s  s e rv iç o s  d e  
c e s s ã o  d e  d ire ito  d e  u so  d e  s o ftw a re  d e  a r re c a d a ç ã o  e  re c u p e ra ç ã o  d e  c ré d ito s  tr ib u tá r io s , 
c o m p re e n d e n d o  a  in s ta la ç ã o , p a ra m e tr iz a ç ã o , c u s to m iz a ç ã o , im p la n ta ç ã o , tre in a m e n to , 
m a n u te n ç ã o  e  fo rn e c im e n to  d e  a tu a liz a ç õ e s  d o  a p lic a tiv o .

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. UNITÁRIO TOTAL

01

P restação dos se rv iços de cessão  de  d ire ito  
de  uso de so ftw are  de  a rrecadação  e 
recupe ração  de  c réd itos tribu tários, 
com preendendo  a insta lação,
param etrização , custom ização, im p lan tação, 
tre inam en to , m anutenção  e fo rnec im en to  de 
a tua lizações do  aplicativo .

Mês 12 R $10.700,00 R$ 128.400,00

•  V a lo r  to ta l é de  R$ 128 .400 ,00  -  (cen to  e v in te  e o ito  m il e  qua trocen tos  reais)
•  V a lid a d e  da P ro p o s ta : 60 (sessenta ) d ias, con tados a partir da data  de em issão.

No va lo r ap resen tado  estão  inc lu ídas todas  as despesas re la tivas e enca rgos traba lh is tas , de 
segu ro  de  acidente , im postos, con tribu ições p rev idenc iá rias  e qua isque r ou tras que fo rem  dev idam ente , 
bem  com o todos os custos d ire tos  e ind ire tos, inc lus ive , im postos e taxas, requeridos para fo rnec im en to  
dos p rodu tos de acordo  com  o pro jeto, constitu indo  assim , a única rem uneração  pelos fo rnec im en tos  
contra tados.

D a d o s  da  E m p re sa
R azão Socia l: DSF -  D esenvo lv im ento  de  S is tem as F isca is Ltda.
C N PJ; 02 .646 .676 /0001-82
Endereço: Rua A lberto  Neder, n° 328, Sa la  62, C on jun to  R esidenc ia l A lto  do Prosa, C entro.
C EP  79.002-160, C am po G rande, MS. Tel.: (O x x l l)  3142-8811 - Fax.: (O x x l l)  3142-9433  
E-m ail: ra fae l.deno frio@ dsfne t.com .b r

S ã o  P a u lo , 3 0  d e  ju n h o  d e  2 0 2 2 .

D SF -  D e s e n v o lv im e n to  d e  S is te m a s  F is c a is  L td a . 
R afae l D enófrio  Borto le tto  

RG n° 43 .541 .960 -2  SS P /S P  
C PF n° 230 .238 .828-35

Rua Alberto Neder, n® 328, Sala 62, Conjunto Residencial Alto do Prosa 
Centro, Campo Grande - MS - CEP 79.002-160.

mailto:rafael.denofrio@dsfnet.com.br
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Ccĵ-
QCCL
0

LU Z
0 < n_J •<<>tn è • ....'•
O 1 Üí0 - 
5 0ê'!

0COUiUI O1 QCOw N
w s 
0 O íisis-
Q HCO ?!
0 3>< O
0< 0Pi< CO 0 UJ < o: N 
0- S
õ ülH S —LU < ST? cE LUCQ < O □. H

UL
O
CO
LU
Q
O<
<
ü
O
- I
'V'l .oo
z
3

LU
I -
O
_ I

o oo
Proc. N°: <0 fJ
Folha N°: .....
Rubrica:_____  n

CO
CM

O
oo

o
o 'or>-
d

oo
COo

o
oó

o
o 'oo

oo
o 'o
CO

o
: 0oCO
■o

oo
0“o
00
cò

(Z)
<ÜJ s

o
Q£o_r
%

O 'oooo

Q> (O■o o
CO "Oo.Ç> b 
£ o

oo o*0 «3 
O ^

§■
iS Játo
Sí <i)

2 *& 
ca ca Q. -o
CD S  *D P 
CO iz 

CD 
CD d) 
u  -O
S.a>
S g
CD 1

«DO
CO <0 
N  <1) 

‘c  O5 t>o CD 
to  .b l

CD

O
iCD 03 
O  *D

CD
CD

CO
CMO

o•ao)
CD
CO O  KD 
to  O

<caO
o
o:O
<>

CO
CD
CD

CD O 
to  to 03 Q.
03
*0 _
0 10
*S,<ü
ÍD - o
ro o
V- KD

1 «
o  S

Ü33
CD C  

CO

0 E■D .
S 2
1  ICD E E ro  ̂c
E aío

-  KDW O* o  g  CD >

j l lr9 p Q.
.E  (D



Proc. W\_jÇ>JÍ>íJ<^Xf
Folha Na; ^ 6 C\
Rubrica:

ESTADO DO MARANHAO
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Departamento de Contabilidade
Av. Nagib Haickel, s/n° - Cep: 65.390-000 /  Santa Luzia - ALA

CONTRATO NQ 194/2021.
PROC. ADM. Ne 016/2021.
PREGÃO ELETRÔNICO N2 017/2021.

Requerente: Secretaria Municipal de Governo.

DESPACHO

Declaro para fins do disposto no art. 16, II, da lei complementar n2 101, de 04 de 
maio de 2000, e para efeito de realização de aditivo contratual, que a despesa tem adequação 
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual, sendo compatível com o Plano 
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, e deverá ocorrer por conta da dotação 
orçamentária prevista no Contrato original, qual seja:

FONTE DE RECURSO:
02.04.00.04.122.0003.2016.0000 - Manut e Func. da Secretaria de Administração, Planejamento, Transporte e 
Mobilidade Urbana.

NATUREZA DA DESPESA;
3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

FONTE DE RECURSO: 1.500.00/001.001.

Santa Luzia/MA, 30 de junho de 2022.

\AAJs (2c Ac'M o > n  n /~uO -C L
AUGUSTO CESAR ARAÚJO GONÇAl 

MA012857 
Contador

rES



Proc. Na: <y/4>(<Ac>Xl
Folha N°: eo/ n  .......
Rubrica:_____

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47
________ Av. Nagib Haickel, s /n ° -  Centro, CEP: 65.390-000 / Santa Luzia — M aranhão

C O N T R A T O  N° 1 9 4 /20 2 1 .
P R O C . A D M . N° 0 1 6 /20 2 1 .
P R E G Ã O  E L E T R Ô N IC O  N° 0 1 7 /2 0 2 1 .

P a ra : P ro c u ra d o r ia  G e ra l d o  M u n ic íp io

D E S P A C H O

C o n fo rm e  so lic ita çã o , in fo rm a m o s  q u e  não  se  id e n tif ica  ó b ice  lega l ao  p le ito , um a 
v e z  que , ta l h ip ó te se  e n co n tra  s u p o rte  no  C o n tra to  n ° 194 /20 2 1 , o riu n d a  do  P ro c e s s o  A d m . n ° 
0 1 6 /2 0 2 1 , nos te rm o s  da  Lei F ed e ra l 8 .66 6 /93 .

S e g u e  em  a n e xo  a m in u ta  do  T e rm o  A d itivo .

C o n fo rm e  d e sp a ch o , e n c a m in h a m -s e  os a u to s  á A s s e s s o ria  Ju ríd ica  p a ra  e m issã o  
de  p a re c e r ju r íd ic o .

S a n ta  Luz ia /M A , 01 de  ju lh o  de  2022 .

J U C E N A i^ A f^ N T O S  F R A Z A O  
S e c re tá r ia  M u n ic ip a l d e  G o v e rn o  e  G e s tã o  

P o r ta r ia  n °  003 /2021

S E C R E T A R I A  D EGOVERNO
F A 2 E N O O  M U I T O  M A I S

P R E F E I T U R A  D E

SANTA LUZIA
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S



Proc. W \j 2 ã £ U ^ ^
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Riihrica: ___^

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47
Av. Nagib Haickel, s /n °-C en tro , CEP: 65.390-000 / Santa Luzia -  M aranhão

MINUTA DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° XXX/20_.
PROC. ADM. N°XXX/20_-CPL
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/20_.
BASE LEGAL: Art. 57, inc. IV, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.
TIPO: RENOVAÇÂO/PRORROGAÇÂO CONTRATUAL.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA/MA, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
E A  EMPRESA: XXXXXXXXXXX.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA, situada na Av. Nabig Haickel - Praça dos Três Poderes, s/n° -  Centro, Santa Luzia/MA, inscrita no
CNPJ sob 0 n° 06.191.001/0001-47, neste ato representado pelo Secretário Municipal d e __________ o Sr.
_____________ , portador do RG n ° ____________ e CPF n ° .__________ a seguir denominada CONTRATANTE, e

_, situada na (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o n°_ 
__________ , portador do RG n ° _____________ e CPF n°

___ , neste ato
____ , a seguir
nos termos da

a em presa._________
representado pelo Sr.
denominada CONTRATADA, acordam e justam  firm ar o I o Termo Ad itivo  ao Contrato n°XXX/20_
Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

Cláusula prim eira -  Da Finalidade:

1.1. O presente termo aditivo tem po r finalidade a prorrogação o prazo de vigência e renovação do contrato de
n°XXX/20__, tendo por objeto a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

Cláusula segunda -  Do Fundamento Legal:

2.1. Fundamenta-se a celebração do termo aditivo para a renovação do contrato o disposto no Artigo 57, Inciso IV da Lei 
Federal n° 8.666/93 do instrumento contratual, conforme abaixo:

" A l t  57 • A  duração dos contra tos regidos p o r  esta le i fícarú adstrita  à vigência dos 
respectivos créd itos orçam entários, exceto quanto aos re la tivos:

IV  • A o  a lugue l de equipam entos e à utilização de program as de inform ática, podendo a 
duração estender-se pe lo  prazo de até 48 (quarenta e o ito) m eses após o in ic io  da vigência 
do  con tra to ” .

Cláusula terceira -  Do Prazo e Valor:

3.1. Em face ao exposto na Cláusula acima, o município resolve aditivar o prazo do Contrato n° XXX/20__em
__(____ ) meses fícando a vigência prorrogada de até conforme Artigo n° 57, inciso
IV  da Lei Federal n° 8.666/93.

L3.2. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA à importância de R$ __
perfazendo o VALOR GLOBAL de R$ R $ _____ ( ) conforme planilha abaixo.

J ,  MENSAL

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT. UNIT. TOTAL

Cláusula Quarta - Da Prestação Dos Serviços:
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Folha N°:_
Rubrica:

4.1.

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47
Av. Nagib Haickel, s /n ° -  Centro, CEP: 65.390-000 / Santa Luzia -  M aranhão

Permanecem inalteradas e válidas todas as demais Cláusulas do contrato de prestação de serviços. Do 
qual este Termo Aditivo passa a fazer parte integrante.

iiii ^

Cláusula Quinta ■ Da Dotação Orçamentária:

5.1. As despesas decorrentes do presente aditivo correrão á conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município de Santa Luiza - MA, na dotação descriminada abaixo:

FONTE DE RECURSO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

NATUREZA DA DESPESA: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

Cláusula Sexta - Da Vigência:

6.1. Este Termo Aditivo entrará em vigor a partir de sua assiantura.

Cláusula Sétima - Da Publicação:

7.1. O presente TERMO ADITIVO será publicado, po r extrato. Diário Oficial do Município de Santa Luzia, nos
termos do parágrafo único do art. 61, da Lei n° 8.666/1993, correndo as despesas a expensas da 
CONTRATANTE.

Cláusula Oitava - Do foro:

8.1. Fica eleito o foro da Comarca de SANTA LUZiNM A, para dirim ir quaisquer dúvidas oriundas da interpretação
deste contrato com exclusão de qualquer outro, po r mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, que fo i impresso 
em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos 
efeitos.

Santa Luzia (M A),___d e ________________ de 2 0 _ .

CONTRATANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Secretário M unicipal de XXXXXX 

Portaria n0 XXXXX

CONTRATADA:

Testemunhas:

Nome:________

Nome:

xxxxxxxxxxxxxxxxx
CNPJ:_______________
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CPF n °_____________
Representante Legal

, CPF n°_ 

CPF n°

Pág. 2/2
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Folha .......
Rubrica:

ESTADO DO MARANHAO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do Município
Av. Nagib Haickel - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA

REF. PROC. N ’ 016/2021.
REQUERENTE: Secretaria Municipal de Governo.

EMENTA: 1^ Termo Aditivo de Prazo: Aplicação da Lei Federal n°. 8.666/93. Aprovação de Minuta de Termo Aditivo.

PARECER JURÍDICO

I -  RELATORIO

1.1. Trata-se de procedimento administrativo, iniciado através de expediente, protocolizado em 27 de junho 
de 2022, subscrito pela Secretaria Municipal de Governo, solicitando formalização de l g termo aditivo.

1.2. Os autos foram encaminhados a esta Consultoria Jurídica, da solicitação do l g termo aditivo aos 
Contratos ng 194/2021, cujo objeto é a Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação dos serviços de 
cessão de direito de uso de software de arrecadação e recuperação de créditos tributários, compreendendo a 
instalação, parametrização, customização, implantação, treinamento, manutenção e fornecimento de atualizações do 
aplicativo, sendo assim, a Secretaria solicitante requer, o aditivo do contrato para extensão da vigência de 08/07/2022 
até 08/07/2023.

1.3. Alega às requerentes, que a celebração de aditivo de prorrogação de prazo por culpa das hipóteses 
previstas no Artigo ng 57 da Lei Federal ng 8.666/93 autoridade superior, o prazo de que trata o Inciso IV do caput 
deste artigo. Portanto em razão desta justificativa, recomendamos e somos favoráveis à realização e aprovação do 
Termo Aditivo de Prazo para que a empresa possa finalizar o Contrato com todas as exigências pertinentes a sua 
execução.

É o relatório. Passamos a opinar.

II - ANÁLISE DA DEMANDA

DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO CONTRATO

2.1. Analisando a demanda podemos facilmente identificar que se trata de um serviço de natureza continuada. Os 
serviços continuados são aqueles serviços auxiliares, necessários à Administração para o desempenho de suas 
atribuições, cuja interrupção possa comprometer a continuidade de suas atividades e cuja contratação deva estender- 
se por mais de um exercício financeiro.

2.2. Marçal Justen Filho destaca como notas características desses serviços a homogeneidade das prestações 
e a permanência da necessidade pública a ser satisfeita:

"... O dispositivo refere-se a contratações cujo objeto envolve prestações homogêneas, de cunho continuado.(...)"A 
identificação dos serviços de natureza contínua não se faz a partir do exame propriamente da atividade desenvolvida 
pelos particulares, como execução da prestação contratual. A continuidade do serviço retrata, na verdade, a 
permanência da necessidade pública a ser satisfeita. Ou seja, o dispositivo abrange os serviços destinados a atender 
necessidades públicas permanentes, cujo atendimento não exaure prestação semelhante no fu turo.'/...) O que é 
fundamental é a necessidade pública permanente e contínua a ser satisfeita através de um serviço."

2.3. No mesmo sentido, Diógenes GasparinI: "são os serviços que não podem sofrer solução de continuidade 
ou os que não podem ser na sua execução, interrompidos.

2.4. Examinando-se o jurisprudência do Tribunal de Contas da União, é possível observar que a delimitação de 
serviços contínuos tem sido enfrentada a partir destas mesmas fontes doutrinárias:



Proc. Ne: 1
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Rubrica:____

ESTADO DO MARANHAO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do Município
Av. Nagib Haickel - Cep: 65.390-000 /  Santa Luzia - MA

"'0  Exmo Sr. Ministro Relator Marcos Vilaça, em seu relatório para a Decisão 466/1999 - Plenário, traz o 
entendimento do jurista Carlos Pinto Coelho Motta sobre o assunto: serviços contínuos são aqueles que não podem ser 
interrompidos; fazem-se sucessivamente, sem solução de continuidade, até seu exaurimento ou conclusão do objetivo. 
A exemplo, teríamos: limpeza, conservação, manutenção, vigilância, segurança, transporte de valores, carga ou 
passageiros. (Eficácia nas Licitações e Contratos, 7. Ed., 1998). O Exmo. Sr. Ministro Walton Alencar utilizou-se da 
mesma doutrina em seu relatório para o Acórdão 128/1999 - Plenário. No relatório para a Decisão nB 1098/2001 - 
Plenário, o Ministro Adylson Motta afirma que: De natureza continuada são os serviços que não podem ser 
interrompidos, por imprescindíveis ao funcionamento da entidade pública que deles se vale. Enquadram-se nessa 
categoria os serviços de limpeza e de vigilância, o fornecimento de água e de energia elétrica, a manutenção de 
elevadores. Acórdão 1382/2003 - 1B Câmara. Ministro Relator: Augusto Sherman Cavalcanti."

"Segundo Marçal Justen Filho (in 'Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos', Ed. Aide, 4B Edição, 
págs. 362/364), os serviços contínuos estão enquadrados nos contratos de execução continuada os quais impõem à 
parte o dever de realizar uma conduta que se renova ou se mantém no decurso do tempo. Já Jessé Torres (in 
'Comentários à Lei de Licitações e Contratações da Administração Pública', Ed. Renovar, 1994, págs. 349/351) se 
pronuncia sobre a matéria, afirmando que a prestação de serviços de execução contínua é aquela cuja fa lta  paralisa 
ou retarda o serviço de sorte a comprometer a correspondente função estatal ou paraestatal. Acrescenta, ainda, que 
cabe à Administração, diante das circunstâncias de cada caso e do interesse do serviço, decidir pela prorrogação dos 
serviços contínuos por até 60 meses. A Lei não elenca quais seriam esses serviços. Até a definição de serviço contínuo, 
como vimos, só é encontrada nos compêndios doutrinários. Mesmo esses autores somente nos oferecem os exemplos 
clássicos de serviços contínuos, ou seja, limpeza, vigilância e alimentação. Com efeito, resta-nos procurar discutir o 
possível enquadramento dos serviços de publicidade como serviços de natureza contínua."

2.5. Igualmente, no âmbito da Jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, recente-se da 
ausência de uma definição abrangente do conceito de serviços contínuos para o fim  da Lei n.B 8.666/93.

2.6. Por isso, o exame das manifestações daquela corte de Contas acerca da matéria somente pode ser 
realizado a partir dos exemplos concretos de prestação de serviços que foram acolhidos como de prestação contínua, 
além daquelas clássicas hipóteses de segurança, limpeza e manutenção de equipamentos. Com base nos exemplos, 
será possível, então, extraírem-se os caracteres que lhe conferem a ideia de continuidade:

- Processo TC n.g 13215/026/02: prestação de serviços de transporte de funcionários, sob regime de fretamento 
continuo;

- Processo TC n.° 1243/010/02: prestação de serviços de preparo e distribuição de merenda escolar;

- Processo TC n.g 30101/026/98: serviços de conservação, de rotina e especial de estradas;

- Processo TC n. - 32208/026/98: prestação de serviços de assistência médica;

- Processo TC 18502/026/04: serviços de apoio educacional e operacional nos Centros de Convivência Infantil - Ponte 
Pequena e Lapa, com prestação de serviços de transporte escolar, sob regime de fretamento contínuo

- Processo TC n.g 2158/010/99: serviços de arrecadação e gestão de tributos municipais, por meio de postos de 
arrecadação descentralizados, e cessão para utilização temporária e não exclusiva de software e hardware, incluídos 
os serviços de instalação de terminais, manutenção do programa e treinamento de pessoal.

Na realidade, o que caracteriza o caráter contínuo de um determinado serviço é sua essencialidade para assegurar a 
integridade do patrimônio público de forma rotineira e permanente ou para manter o funcionamento das atividades 
finalísticas do ente administrativo, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um serviço 
público ou o cumprimento da missão institucional." (TCU. Acórdão n° 132/2008 -  Segunda Câmara. Relator: Ministro 
Aroldo Cedraz. Data do julgamento: 12/02/2008.)



ESTADO DO MARANHAO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do Município
Àv. Nagib Haickel - Cep: 65.390-000 /  Santa Luzia - MA

Proc. N°:
Foiha N°:
Rubrica:_______  .

2.7. Diante do entendimento esposado pela doutrina, bem como pelos exemplos colacionados da 
Jurisprudência, é possível verificar-se que concorrem nos diversos serviços qualificados de contínuos, as seguintes 
características:- homogeneidade da prestação; - permanência da necessidade; - a prestação dos serviços não exaure a 
sua necessidade no fu turo ; - são serviços auxiliares, mas inafastáveis para a Administração Pública desempenhar suas 
funções; - não podem sofrer solução de continuidade.

2.8. Estas características são, como se pode observar, encontradas nos diversos serviços arrolados nos 
Julgados colacionados, destacando-se, nos termos da lição de Marçal Justen Filho, os requisitos cumulativos de 
homogeneidade e permanência da necessidade ("impõem à parte o dever de realizar uma conduta que se renova ou se 
mantém no decurso do tempo").

2.9. Ao analisarmos a iniciativa concernente à prorrogação do contrato, averiguamos que ele possui 
fundamento no Inciso IV, do art. 57 da Lei Federal n®. 8.666/93, vejamos:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência 
dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

Inciso IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de 
informática, podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e 
oito) meses apás o início da vigência do contrato.

2.10. Frisa-se que o Contrato firmado entre as partes fo i formalizado à luz da Lei Federal n°. 8.666/93.

2.11. Deveras, as razões acima aludidas dão conta de que os requisitos exigidos para realizar a prorrogação 
do referido contrato se encontram presentes no caso em apreço.

2.12. Desta forma, a situação que enseja o aditamento ou prorrogação é justificadora, visivelmente 
impositiva, já  que não há óbice legal.

2.13. Não bastasse isso, o interesse público primário, entendido como aquele da coletividade como um todo, 
norte de toda e qualquer decisão administrativa invariavelmente se faz observado, na medida em que, tais sistemas 
auxiliam no bom funcionarnento da máquina administrativa.

2.14. F importante registrar, ainda, que a minuta do termo Aditivo em análise ratifica todas as cláusulas e 
condições do contrato em curso. Diga-se ainda, que o referido aditivo deve ser corroborado pelas mesmas partes que 
celebraram o inicial.

2.15. Oportuno também se faz ressaltar as informações inseridas no processo são de exclusiva 
responsabilidade da Secretaria interessada.

2.16. Cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que 
constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe. Urge esclarecer, mais uma vez, 
porque de notória relevância, que a veracidade de todas as informações e documentos apresentados é de inteira 
responsabilidade dos contraentes.

2.17. Neste passo, convêm chamar a atenção para a possibilidade de aplicação das sanções de natureza 
politica, administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de malversação da verba pública, decorrentes de 
improbidade administrativa, a partir da Lei n°. 8.429/92, com edição da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
complementada pela Lei n°. 10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a 
tornar mais efetivos os princípios constitucionais que regem a Administração Pública (art. 37 da Constituição da 
república Federativa do Brasil de 1988).
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2.18. Destarte, à luz da competência desta Assessoria Jurídica, isto é, prestar consultoria sob o prisma 
estritamente jurídico, não lhe compete adentrar a conveniência e ò oportunidade dos atos praticados no âmbito das 
Secretarias Municipais de Governo, Assistência Social, Educação e Saúde, nem analisar aspectos de natureza 
eminentemente técnico-administrativa.

III - DISPOSITIVO

3.1. Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada, entende-se por opinar neste parecer que é 
legalmente possível o Ordenador de Despesa autorizar pleito requerido, qual seja, formalização do l g Termo Aditivo ao 
Contrato ng 194/2021 (prorrogação de prazo de vigência e execução). Nesse sentido, aprovamos a Minuta de Termo 
Aditivo anexado nos autos, eis que a mesma se encontra amparada pela Lei Federal 8.666/93.

É o parecer sub censura.

IV-ENCAMINHAMENTO

4.1. Encaminhem-se os autos aos Ordenadores de Despesas para conhecimento do presente Parecer Jurídico, 
bem como autorização para o pleito solicitado por parte das Secretarias Municipais de Governo, Assistência Social, 
Educação e Saúde.

Santa Luzia - MA, 05 de julho de 2022.

A m a n d a  B eatriz 'A lves de Sousa 
Assessora Ju ríd ica /P G M  

O AB/M A 21.412
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Proc. A
Foiha N°:
Rubrica: v--------------

REF. AO PROC. ADM. N° 016/2021

DESPACHO

Conforme instrução processual, pelas razões emanadas pela Assessoria Jurídica, os quais 
opinam pela plena viabilidade do Termo Aditivo ao Contrato n° 194/2021, delibero no sentido de 
AUTORIZAR a formalização de I o Termo Aditivo , para aditiva a vigência de 08/07/2022 até 08/07/2023.

Por fim, encaminhem-se os autos à Contabilidade Geral, para realização de Empenho e 
após, ao Setor de Contratos para providências.

Santa Luzia (MA), 06 de julho de 2022.

JUCENARjA SANTOS FRAZAO 
Secretária Municipai de Governo 

Portaria n0 003/2021

S E C R E T A R I A  D EGQ¥EiWO
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S

P R E F E I T U R A  D E

s m i k  LUZIA
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S
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M INISTÉRIO  DA FAZEN D A 
S e c re ta ria  da R ece ita  Federa l d o  B ra s il 
P ro c u ra d o ria -G e ra l da  Fazenda N ac iona l

C ER TID ÃO  N EG ATIVA  DE D ÉBITO S R ELATIVO S A O S  TR IBU TO S  FED ER AIS  E Á  D ÍVIDA
A T IV A  DA U NIÃO

N om e: IN STITUTO  B R A S ILE IR O  DE A D M IN IS TR A C A O  M U N IC IP AL IB A M  
C N P J: 33.645.482/0001-96

R e s s a lv a d o  o d ire ito  d e  a F a z e n d a  N a c io n a l c o b ra r  e in s c re v e r  q u a is q u e r  d ív id a s  de  
responsab ilidade do su je ito  passivo acim a identificado que vie rem  a ser apuradas, é certificado que 
nâo constam  pendências em seu nome, relativas a créd itos tribu tários adm in istrados pela Secretaria 
da R e ce ita  F e d e ra l do  B ra s il (R F B ) e a in s c riç õ e s  em  D ív id a  A tiv a  da  U n ião  (D A U ) ju n to  à 
P rocuradoria-G eral da Fazenda N acional (PGFN).

Esta certidão é vá lida para o estabelecim ento m atriz e suas filia is e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da adm in istração d ire ta  a ele vincu lados. R efere-se à s ituação do 
su je ito  passivo no âm bito  da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribu ições socia is  previstas 
nas a líneas 'a' a  'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de ju lho  de 1991.

A ace itação  desta  ce rtidão  está  cond ic ionada  à ve rificação  de sua au ten tic idade  na In te rnet, nos 
endereços <http ://rfb .gov.br> ou <http://w w w .pgfn.gov.br>.

C ertidão em itida gratu itam ente com  base na Portaria C onjunta RFB/PG FN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Em itida às 16:40:15 do dia 19/01/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/07/2022.
C ódigo de contro le  da certidão: 4A 80.61C 5.8382.A E 3A  
Q ualquer rasura ou em enda invalidará este docum ento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpreg..

V o lta r Im p r im ir

proc. Me'
Folha — .
Rubrica;___________

Inscrição : 
Razão 

Social: 
Endereço:

j y  jò k ,.
C A IX A  E C O N Ô M IC A  F E D E R A L

C ertífícado de R egularidade 
do FG TS - C R F

33.645.482/0001-96

INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRACAO MUNICIPAL IBAM 

R DO ROSÁRIO 72 /  CENTRO /  RIO DE JANEIRO /  RJ /  20041-002

A C a ixa  E co nô m ica  F edera l, no uso  da  a tr ib u iç ã o  q u e  lhe  c o n fe re  o 
A r t.  7 , da Lei 8 .0 3 6 , de  11 de  m a io  de  1 9 9 0 , c e rt if ic a  q u e , n e s ta  d a ta , 
a e m p re s a  a c im a  id e n tif ic a d a  e n c o n tra -s e  e m  s itu a ç ã o  re g u la r  
p e ra n te  o F undo  de  G a ra n tia  do  T em po  de S e rv iç o  - FGTS.

O p re s e n te  C e rtif ic a d o  não  s e rv irá  de  p ro va  c o n tra  co b ra n ça  de 
q u a is q u e r  d é b ito s  re fe re n te s  a c o n tr ib u iç õ e s  e /o u  e n c a rg o s  d e v id o s , 
d e c o rre n te s  das  o b r ig a ç õ e s  co m  o FGTS.

Validade:28/06/2022 a 27/07/2022 

C ertificação Núm ero: 2022062800291758168835

In fo rm a ç ã o  o b tid a  em  07/07/2022 15:38:09

A u tiliz a ç ã o  d e s te  C e rtif ic a d o  para  os fin s  p re v is to s  em  Lei e s ta  
c o n d ic io n a d a  a v e r if ic a ç ã o  de  a u te n t ic id a d e  no s ite  da  C a ixa :
w w w .ca ixa .gov .b r

o f 1
07/07/2022 15:38

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpreg
http://www.caixa.gov.br


Proc. M°- Q f  a:
Foiha N0:__u^2sâ:;2— » 
Rubrica:.------------- -—

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRACAO MUNICIPAL IBAM (MATRIZ 
E FILIAIS)
CNPJ: 33.645.482/0001-96 
Certidão n°: 5463658/2022 
Expedição: 14/02/2022, ãs 20:21:38
Validade: 13/08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRACAO MUNICIPAL IBAM 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 33.645.482/0001-96, 
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários ã identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

suaescoeu

http://www.tst.jus.br


Prac. 1
Folha N°:_ _ ^ y  
Rubrica:

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA

Certifico que, em consulta ao Sistema da Divida Ativa no dia 16/05/2022, em referência ao pedido 101058/2022 NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO em Dívida 
Ativa para o CPF ou CNPJ informado abaixo:

RAZÃO SOCIAL; INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL - IBAM 
CNPJ: 33.645.482/0001-96 INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando apresentadas em conjunto.

Os dados apresentados nesta certidão baseiam-se em pesquisa realizada a partir do ÇPF ou ÇNPJ fornecido no momento da apresentação do requerimento.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar débitos que vierem a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão.

=4 aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço: https://pge.ij.gov.br/divida-ativa/certidao-de-regularidade- 
B scal

CÓDIGO CERTIDÃO: WMGB.5210.8072.1572
PESQUISA CADASTRAL realizada em: 16/05/2022, às 11:21:12.9

Esta certidão tem validade até 12/11/2022, considerando 180 (cento e oitenta) dias após a pesquisa cadastral realizada na data e hora acima, conforme artigo 11 da 
Resolução n° 2690 de 05/10/2009. ■

Para maiores informações: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa 

Emitida em 16/05/2022 às 22:57:23.7

https://pge.ij.gov.br/divida-ativa/certidao-de-regularidade-Bscal
https://pge.ij.gov.br/divida-ativa/certidao-de-regularidade-Bscal
https://pge.rj.gov.br/divida-ativa


SE[7AZ-RJ - Portal da Secretaria de Estado de Fazenda https://www4.fazenda.rj.gov.br/certidao-fiscal-web/certidao.jsi

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO RIO DE JANEIRO

PrOC.
Folha N°: O J J 2  
Rubrica:

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL N° 2022.1.2419815-7 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CPF /  CNPJ : 33.645.482/0001-96 C AD-IC M S: Desativado

NOME / RAZÃO SOCIAL : INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRACAO MUNICIPAL

CERTIFICA-SE para fins de direito e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da Secretaria de Estado de Fazenda que, 
até a presente data, NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a Fazenda Estadual para o  requerente acima identificado, ressalvado o direito de a Receita 
Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 07/07/2022 15:39

VÃLIDA ATÉ : 05/10/2022

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ n° 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

1. Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da Procuradoria Geral do Estado, nos termos da 
Resolução Conjunta SEFAZ/PGE n° 33/2004.

2. A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na internet, no endereço: www.fazenda.rj.gov.br.

3. Esta certidão não se destina a atestar débitos do imposto sobre transmissão "causa mortis" e doação, de quaisquer bens ou direitos (ITD).

4. Qualquer rasura ou emenda invalida este documento.

1 of i 07/07/2(^22 15:39

https://www4.fazenda.rj.gov.br/certidao-fiscal-web/certidao.jsi
http://www.fazenda.rj.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE S
JkV. NAGIB HAICKEL sJn  
06191001/0001-47

CODlGO
2
4

4 .üO
■8.122.0003.: 
3,90.39.9 9

S/ALCO Ain :

:í-1A..: 78

NOÍ

c:

TA DE EMPENF ) N° 103107

SIFICAÇÃO DA D;L ^s

L6.0000

PODER e: 
SSC. MUt» 
SEC. MU> 
Man. e £ 
OUTROS

:r io r

68.922,14

DATA..: 03/01/2Í

EDOR..: IN 
PJ/CPF: 33. 
.DEREÇO: LRG

3TITUTO BRASIIiEIRC 
^45.482/0001-96 
lEAM 1 - BOTAFOGO

CE
'pSUTARIOS, 
TRE:13AME£JTC, 
194/2021 - FF

Autorizo o 
3 condicõ

TIPO DE Ei:

q u a r e n ta

kNTA LUZIA

Exercido: 2022

,XEECUTIVO 
. DE ADMINISTRAÇAC 

!E ADKIKISTEAÇ.ÃC 
une. da Sec. de Ac 
RVIÇGS DE TERCEIR

EMPEKl- .nDO ATE A DATA

1.691.077,86

22 LICITAÇ.SlO. .

DE ADM MUNICIF
CÓD]
CID.

Discriminação do Matéria
EMPEMH.A REF. CONTR, 
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VNICIPAL - IBAM.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA

JUCENARIA SANTOS FRAZAO, brasil\
006.438.753-44

Av.

ESTADO DO MARA 
PREFEITUIA MUNICIPAL Dl 

C:NPJ; 06.191.001/00
Nagib Haickel, s /n ° -  Centro, CEP: 65.390

t\rxAQ/Vl̂

PRIMEIRO 
PROC. ADM. 
PREGÃO ELE 
BASE LEGAL: 
TIPO: RENOVA

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 194/2021. 
016/2021.

RONICON0 017/2021.
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çAo/prorrogaçAo CÒ
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ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL - IBAM, inscrita no CNPJ sob 
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DESCRIÇÃO
Prestaáão dos serviços de c e s i 
software de arrecadação e 
tributáros, compreendendo a 
customização, implantação, tre 
fornecimento de atualizações do

TADO DO MARA 
MUNICIPAL Dl 

NPJ: 06.191.001/00
Centro, CEP: 65.390-

ão de direito de uso 
recuperação de crédi 

i  istalação, parametrizaç. 
namento, manutenção 

a ^licativo._____________

Cláusula Quarta - Da Prestação Dos Ser dços:

4.1. Permanecem inalteradas e válidas todas as demais Clàw 
qual este Termo Aditivo passa a fozer parte integrante.

Cláusula Quinta - Da Dotação Orçament \ria:

5.1. As cíeipesas decorrentes do pre '>ente aditivo correrão à
Orçamento Geral do Município de

00. 1-FONTE DE RECURSO: 02.04. 
Planejamento, Transporte e Mobil 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3. 
FONTE DE RECURSO: 1.500.

91
00/1

4.122.0003.2016.0000 
dade Urbana.
[39.00 - Outros Serviçoí 
01. 001.

Cláusula Sextí ■ Da Vigência:

6.1. Este Termo Aditivo entrará em vigo 

Cláusula Sétin a - Da Publicação:

Cláusula Oita\

• a partir de sua assiantui

7.1. O presente TERMO ADITIVO será 
termos do parágrafo único do 
CONTRATANTE.

publicado, por extrato, nc 
$rt. 61, da Lei n° 8.66(

- Do foro:

8.1. Fica eleito o foro da Comarca de S4 
deste contrato com exclusão de qi

E, por estarem Justas e contratadu. 
em 02<l(duas) vias de igual teor, na 
efeitos

CONTRATANTE:

Santa Luiza - MA, na dot

NTA LUZIA/MA, para dir 
lalquer outro, por mais pi

HAO
SANTA LUZIA 
1-47
00 /  Santa Luzia -  Mahanh

UND.

Mês

QTD.

12

UNITÁRIO

6 .m ,0 i

Ias do contrato de p res tado  dt

onta de recursos especifidps cc 
;ão descriminada abaixo:

lanut. e Func. da Secretari í de / 

Je Terceiros - Pessoa Juridi ca.

I

rs, as partes assinam o f. 
presença de duas tesU

PREFEITURA MUNICIPAL DE i  
CNPJ: 06.191.001/000 

UCENARIA SANTOS Fí 
Secretária Municipal de C 

Portaria n° 003/202
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.liário Oficial do Município ae Sa 
.'993, correndo as despesas a

]ir quaisquer dúvidas oriunqas di 
ilegiado que seja.

isente instrumento contratual, q i 
m h a s  para que surtam sejvs leç

'Santa Luzia (MA), 08 de

NTA LUZIA 
■47 
\ZÃO 
verno

oc 
ilhí 
ib r :

se/

Imi

lí. 600,00

fiços. Do

sig mdos no

vstração.

nte

fo
is

ilh(

TOTAL

uzia, nos 
snsas da

'pretação

impresso
jurídicos

de 2022.
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Centro, CEP: 65.390

INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRA 
CNPJ: 33.645.482/000 

PAULO TIMM 
CPFn0 457.512.429- 
Superintendente Gei

Testemunhas

Nome:

Nome:

C PFn0

CPFn0j ^
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RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AfO
unicipal de Santa iJuzia/MA, inscrita no CNPJ sob o 
BAM inscrita no GNPJ sob o n0 33.645.482/0001- 
ssao de direito de uso de software de arrecadaçí 

nistomizaçâo, implaitaçâo, treinamento, manutençãf) 
'oitentae um mil e sf iscentos reais). PRAZO ADITI 
iludido Contrato qu( não foram alteradas. DATA I  E 
\SsiNATURAS: pe a CONTRATANTE, assina a S 
CONTRATADA ass na o Sr. PAULO TIMM - Repre

Prefeitura 
Av. Nagib Hah ■;

ESTADO DO MARANI
le Santa Luzia CNPJ: 06.1 
kel, s/n°-Cep: 65.390-00

CONTRATO N° 194/2021 
^n0 06.191.001/0001-47 CON' 
>6 OBJETO: Contratação de 
io e recuperação de créditos 

e fornecimento de atualiza 
\fADO: 08/07/2022 até 08/076 

ASSINATURA: 08/07/20; 
ra. JUCENARIA SANTOS F 
ientante Legal.

Pibc. h 
Fdlhaf 
RgbriCi

kO
1.001/0001-47 
'Santa Luzia - MA

'ROC. ADM. N° 016/2021. CONTRA' 
ATADA: Instituto Brasileiro de Kdmir 
isoa jurídica especializada para 
ibutários, compreendendo a in 
es do aplicativo. VALOR ADI 
23. Permanecendo em pleno vigi}: 
BASE LEGAL: Art. 57, Incis.

AZAO - Secretária Municipal d(

irestaí 
italaçã 
riVA 
ir as d 

IV c 
Gov<

KN 
;trai 
) dcfsi 
P‘

y.
lais
Le
10

/ > = > / /

- f -

lE: Prefeitura 
(ão Municipal 

serviços de 
iimetrização,

Í$ 81.600,00 
Cláusulas do 
n° 8.666/93. 
Gestão, pela
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D iá rio  O
MUNiC

CIAL - TERCEIROS - NUMERO 30:

Í£SE N H A  DO

RESENHA D<

ESENHA DO 
ONTRATO 

016/2021. CON 
anta Luzia/AL\,

PRIMEIRO TERMO A 3ITIVO

PiO DE SANTA L

TERCEIROS

i2 :: QUARTA, 20 DE JULHO Dl

Ficial
ZIA-MA

3 PRIMEIRO TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO AD 
194/2021, PROC. 

PRATANTE: Prefeitura ^ 
inscrita no CNPJ

C6.191.001/0001-47 CONTRATADA:

TIA^O AO 
IDM. N° 

: unidpal de 
; ob o n° 

Instituto
rasUeiro de Administração Municipal - IB 'iM inscrita
□ CNPJ sob 
ontratação de

33.645.482/0001-96 OBJETO:
pessoa jurídica especia izada para(

prestação dos seMços de cessão de direito de uso de 
software de arrecadação e recuperação le créditos 
tributários, compreendendo a instalação, par: metrizaçâo, 

plantação, treinamento, m;nutenção e 
atualizações do aplicativ j. VALOR 

1.$ 81.600,00 (oitenta e 
PRAZO ADITIVADO 
Permanecendo em plenb

Cbstormzaçao, in 
fprnecimento de 

DITIVADO: 
s|eiscentos reais). 
,té 08/07/2023, 

(lemais Cláusulas 
íílteradas. DATA

um mil e 
18/07/2022 

\Tgor as
do aludido Contrato quej não foram 

DE ASSINATURA: 08/07/2022.
11° 8.666/93.BASE LEGAL: .Art. 57, Inciso IV da Lei 

ASSINATURAS pela CONTRATANTE, í ssina a Sra. 
UCENARLA SANTOS FRAZ.ÃO - Secretária 

lAlunicipal de Gc verno e Gestão, pela CON TRATADA 
issina o Sr. PAU ..O TIMM - Representante ' -egaJ.
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